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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.000, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020 

 

Institui o auxílio emergencial residual para 

citenfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19) 

responsável pelo surto de 2019, a que se 

refere a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020. 

 

EMENDA ADITIVA Nº___ 2020 

 

Inclua-se, onde couber o seguinte artigo na Medida Provisória n° 1.000, de 2020: 

 

“Art. xx Fica instituído o Programa de Atendimento Emergencial à 

Agricultura Familiar (PAE-AF), a ser operado enquanto perdurarem os impactos 

socioeconômicos adversos decorrentes do estado de calamidade pública referido 

no capt desta Medida Provisória com as seguintes finalidades: 

I - apoiar a geração de renda de agricultores familiares e suas 

organizações que não tenham realizado operações perante a Companhia 

Nacional de Abastecimento (Conab), nos últimos 2 (dois) anos, no âmbito do 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), de que trata a Lei nº 10.696, de 2 

de julho de 2003; 

II - promover o abastecimento emergencial de pessoas em situação de 

insegurança alimentar e nutricional, por meio de produtos adquiridos da 

agricultura familiar. 

§ 1º Os beneficiários do PAE-AF deverão ser inseridos em cadastro 

simplificado, a ser disponibilizado no sítio eletrônico da Conab. 

§ 2º A Anater, em parceria com as entidades de assistência técnica e 

extensão rural, identificará e cadastrará, no sítio eletrônico da Conab, os 

agricultores familiares beneficiários do PAE-AF, validadas as informações 

cadastrais requeridas para a concessão do benefício. 

§ 3º O PAE-AF será operacionalizado pela Conab de forma 

simplificada, mediante a compra de alimentos produzidos pela agricultura 

S
F

/
2

0
0

4
3

.
2

3
0

1
1

-
3

8

00230
MPV 1000



 

Gabinete do Senador Rogério Carvalho 

 

familiar e a doação simultânea a pessoas em situação de insegurança alimentar 

e nutricional ou a entidades recebedoras previamente definidas pelo órgão 

federal competente. 

§ 4º A Conab disponibilizará eletronicamente modelo simplificado de 

proposta de participação no PAE-AF, a qual conterá a relação dos agricultores 

familiares, a lista de produtos a serem fornecidos, o período de entrega e as 

demais informações requeridas. 

§ 5º O poder público municipal, estadual ou distrital poderá designar 

agentes públicos para atestar a entrega dos produtos nas entidades recebedoras. 

§ 6º As aquisições anuais do PAE-AF serão limitadas a R$ 4.000,00 

(quatro mil reais) por unidade familiar ou a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) anuais 

por unidade familiar no caso de o beneficiário ser mulher agricultora, observado 

o princípio da transparência. 

§ 7º Para a definição dos preços de referência a serem utilizados na 

aquisição dos produtos, a Conab poderá utilizar a metodologia do PAA ou a do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (Pnae). 

§ 8º A Anater remunerará, com recursos a serem repassados pelo poder 

público, as entidades de assistência técnica e extensão rural, no valor de R$ 

100,00 (cem reais) por cada agricultor familiar beneficiado pelo PAE-AF. 

§ 9º A execução do PAE-AF contará com recursos orçamentário s 

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importânc ia 

internacional decorrente do coronavírus responsável pela Covid-19.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Desde o início da pandemia de Covid-19 a agricultura familiar sofreu dois 

grandes reveses. O primeiro deles, ao não ser explicitamente incluída no auxílio 

emergencial previsto na Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020. A segunda, quando o 

Presidente da República vetou 14 dispositivos da Lei 14.048, de 24 de agosto de 2020 

(Lei Assis Carvalho). 

Entre os dispositivos vetados está o o Programa de Atendimento Emergencial à 

Agricultura Familiar (PAE-AF), instrumento importantissimo  para garantiar condições 

de sobrevivência a milhares de famílias agricultoras, produtoras de 70% do alimento que 

a população consome no país.  
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É por acreditar que a agricultura familiar brasileira tem e terá  papel fundamenta l 

para ajudar o país a sair da crise que apresentamos a presente emenda, para a qual pedimos 

apoiamento ao nobres Pares. 

 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador Rogério Carvalho 

(PT/SE) 
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